
PREFEITUR..4. DO lVlUNICíPIO DE Al't-IÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 17/97 

De 13 de Junho de 1.997 

Institui o ensino fundamental no 
Municipio de América Brasiliense 
e dá outras provid@ncias. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO~ Prefeita do Munici
pio de Américo Brasiliense, Estado de Sao Paulo, de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessao extraordinária reali
zada às 12~OO horas, do dia 13 de junho do corrente ano, sancio
na e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica instituido~ no Municipio de Amé
rico Brasiliense o Ensino Fundamental Municipal. 

Artigo 29 - Fica criada a Escola Municipal de En
sino Fundamental de Américo Brasiliense. 

Artigo 39 - O Municipio designará o pessoal técni
co administrativo, minimo necessário ao funcionamento da Unidade 
Escolar ora criada. 

Artigo 49 As despesas decorrentes da execuçao 
desta Lei correrao à conta das dotaçoes consignadas no orçamento 
do Munic.ipio. 

Artigo 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Artigo 69 - Revogam-se as disposiçoes em contrá-
rio. 

Prefeitura do Munic.ipio de América Brasiliense, aos 13 dias do 
mês de Junho de 1.997(hum mil novecentos e noventa e sete). 
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do m~s de Julho de 1.997(hum mil novecentos e noventa e se
te) • 

CLEIDE 
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